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PORTARIA N'049, DE 03 DE MARÇO DF-2022.

Nomear servidores
suplente de Áta.

municipais como .rtscal e

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas.

IÜ]SOLVE:

Art. 1'. Nomear EDEMILSON DE SOUZA ALMEIDA Mat. N' I12, ocupante do
cargo de Coordenador, lotado(a) no SAAE - Serviço Autônomo de Água c lisgoto, como
Fiscal e nomear THIAGO DE, AZE,VEDO MARINHO, Mat. N' I37, ocupante cargo de
Coordenador, lotado no SAAE - Scrviço Autônomo de Água c Esgoto, como suplente do
Fiscal das Atas n" 018/2022 a 03112022 referente ao Prcgão Illetônico n" 006/2022, o qual
tem por objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de matcriais divcrsos e
peças hidráulicas para realizaç'ao de servigos como manulcnções e melhorias nas redes de
água e esgolo, bem como, substiluição de hidrômetros obsoletos do SAÂII - Serviço
Autônomo de Agua e Esgoto de Lucas do Rio Verde Ml..

Art. 2" São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrumcnto contratual e o cdital da licitaçào a ser fiscalizado, anotando em
registro próprio todas as ocoÍrências relacionadas a sua execuçâo; devendo sanar qualquer dúvida com os demais
setores competcntcs da Administração para o ficl cumprimento das cláusulas ncles cstabclecidas;

II - Coordcnar, acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade c cmitir rcspcctivos
rclatórios:

III - Propor a cclebração de aditivos ou rescisão, quando neccssário;
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
V - Manler controle atualizado dos pagamcntos efetuados, cm ordem cronológica, cuidando para que o valor

do contrato não scja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as

irregularidades comctidas passíveis de pcnalidadc;
VII - Solicitar, à unidade competente, csclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidadc:
VIII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual

em favor da contratada;
IX - Mantcr, sob sua guarda, cópia dos proccssos de contratação;
X - Encâminhar, à autoridadc compctente, eventuais pedidos dc modificações no cronograma Íisico-

financeiro, substituições de materiais e equipamcntos, formulados pela contralada;
Xl - Confrontar os preços e quantidadcs constantes da Nota fiscal com os estabetccidos no contrato:
XII - Reccber e atestar Notas Fiscais c cncaminhá-las à unidadc competente para pagamento (medições e no

caso de material dircto nas ot ras conferir cm conjunto çom o almoxarifado e atcstar);
XIII - Vcrificar se o prazo de entrega, especificaçôes e quantidades encontram-sc dc acordo com o

cstabelecido no instrumcnto contratual:
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, obras ou para clctuar a entrega

dos matcriais;
XV - Sugcrir, ao Diretot a aplicação de penalidadcs quando houver descumprimento dc cláusulas

Çonkatuais;
XVI - Acompanhar a execução contratual, cm scus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVII - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e aplicar as dcvidas penalidades
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do contrato;
Xvlll - Determinar a reparação, correção, remoção, reconslrução ou substituição, as expcnsas da empresa

contratada, no tolal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarcm vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

XIX - Devc rejeitar, no todo ou cm parte, obra, serviço ou forncÇimcnto executado em dcsaçordo com o
contrato;

XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos praz.os previamente estabelccidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos te.mos aditiyos (veÍificar a existência de

possÍvel subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, cm consonância com o rcgime de execuçào

p.evisto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
XXIII - Comunicar à autoridadc superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou

providências que ultrapessarem sua compctênÇia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
XXIV - Deve protocolat junto à autoridade superior, qualquer rçgistro de dificuldade ou impossibilidade

para o cumprimento dc suas obrigações, com identificação dos elementos impcditivos do cxercício da atividade, além

das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;
XXV - Reccbcr o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

XXVI - tlmitir atestados de avaliação dos serviços prestados (cenidões ou atestados);
XXVII - l)eve observar a Norma Intema n". l912008 do Controle lnterno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato:
XXVIII - Poderá solicitar assessoramcnto técnico necessário com a devida antecedência:

XXIX - Dcvcrá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exccução do conkato,
dcterminando o que for necessário à rçgularização das faltas ou defeitos observados, ahavés de notificações escrita

com protocolamcnto;
XXX - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expedir

notas fisçais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço çom qualidade inferior à contatada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desaçordo com o projeto básiÇo ou tcrmo de refcrência, conceder aditivos

indevidos; - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal

de Contas do Estado;
XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos dcveres aldbuidos ao Fiscal do Contrato,

implicará na instauração de processo administrativo disciplinar pam apurar a responsabilidade civil, penal e/ou

administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrenles a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisõçs e providências que ultrapassarcm a competência do Íiscal deverào ser

solicitadas a seus supcriores em tempo hábil para a adoção das medidas convcnientes;

Art,3" Bstá portaria entra em vigor na data de sua publicaÇão, retroagindo seus a

partir de 03 dc março de 2022.

Art. 4" li'icam revogadas as disposições em contrário.

CPF do Iiscal: 002.463.025-00

Cieúc em: ôJ le3__.1-zo;a-z

Assinatur

Nome por cxtcnso: Edemilson de Souza
Almeida.

go dc Azevcdo

o Verde/Ml 03 dc março de 2022.
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tivo do SAAII

Nome por extenso:
Marinho.
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